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De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Sânto Antonio do Leste
Processo Administrativo Licitatório n'04412019, Pregão Presencial n' 005/2019/PMSAL
Tema: Pregão presencial de registro de preços para eventual e futura aquisição de ma
de construção à serem utilizados na fabricaçâo de artefatos de concreto
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ks Matos sil \4. dente da Comissão de Licitação, designada

via Portaria n" 196/2019, publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato
Crosso no 3.198 - ano XIV, aos 02 de abril de 2019. submete e requer a apreciaçâo jurídica e

emissâo de respectivo PARECER JURÍOICO o presente processo administraÍivo supra cita«lo,
com objeto acima citado,

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação Secrelaria Municipal de

Viação. Obras e Serviços, por seu titular, Sr. Edemar Menegassi, nomeado via Portaria Municipal
de no 005/2017. devidamente publicada em Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de

Mato Grosso - no 2.638 - ano Xll - de 0310112017. Seguiu-se a panir daí todas as medidas legais e

administrativas aptas à formalização pelos agentes competentes, quais sejam: Gerência de Cidade.
Secretaria de Finanças. Coordenadoria de Compras. Coordenadoria de Contabilidade, Comissão de
Licitação e Assessoria Juridica. Todos manifestaram-se formalmente nos termos requeridos e
segundo suas competências. conforme consta nos autos deste Processo Administrativo, sendo que a
Assessoria Juridica o laz nos termos deste PARECER, ratificando formal e legalmente todos os atos
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DA LEGAI-IDADE:

Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observarem todas as regras e
procedimenlos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento, devem
observar os Principios Constitucionais da Legalidade. Impessoalidade. Moralidade, Publicidade e
Eficiência. e a nào observância gera eÍ'eitos e sansões nas searas administrativa. civil e penal.

conforme cada caso concrelo e em agentes legalmente responsáveis nos terrnos das

mesmas noÍTnas vlgentes. ^4r
dos

.t*n
(É*

A Constit seu

\-. de legislar sobre tos e oes

ordinária. regu lamen ora de li
inseridos. tais co '8

No caso e
005/2019/PMS
Licitação o fo
receltos norTnatt

atual fase processual
Na Adminis

8.666193 que assim

A A licita o

a sel oda r0 s

I susten
básicos da I id

d istrat
\-, e dos que lhes são correla

alrai iacom petência exclusiva
segur ormâ complementar.
gu lr s Constitucionais ali
0i0

o Presencial nu

no Processo de

ão Pública e aos
procedimento até a

no Artigo 3o da Lei n"

n

o do desenl'o lvi men to

da ublicidade da

es

o
p

I

Quanto ao presente processo de I ao s que o Pregâo Presencial segue princípios e

regras gerais da Constituição Federal e Lei no 8.6
na Lei no 10.520/02.

3 supracitada. além das especificas previstas

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para eventual
aquisiçào e consequente fatura e pagamento do objeto do Pregão Presencial, por conseguinle
viabilizando a competiçào. em análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e
opinamos pelo prosseguimento normal deste até a homologação.
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I - Não obstante quando da análise da documentação para formação deste Processo de Licitação,
verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada, tais Certidões
não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamenÍo, por conseguinte se faz
necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.
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